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AVISO Nº 148/2024 
 

1. DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 Trata-se de processo licitatório objetivando o registro de preços para a futura e eventual
SUBSCRIÇÃO (ASSINATURA) DAS LICENÇAS DE SOFTWARES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS COM METODOLOGIA BUILDING INFORMATION MODELING (BIM), derivado do
Pregão Eletrônico Nº 1037/2023 - Protocolado sob nº 21.280.439-8, efetuado pela Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência - Seap, por intermédio do Departamento de Logística
para Contratações Públicas – Decon. 
 
2. DA LIBERAÇÃO 
 
 O protocolo foi suspenso após determinação da Casa Civil – OF CEE/CC 948/24, fl. 2190,
mov. 225, ressaltando que a orientação se deu em virtude da complexidade dos questionamentos 
técnicos retratados. Conforme nova determinação da Casa Civil – OF CEE/CC 2441/24, fl. 2214,
mov. 234, fica autorizada a contratação da Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Eletrônico
n.º 1037/2023, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando a existência de
um projeto-piloto junto à Secretaria de Estado do Planejamento que depende de licenças de sof-
twares para elaboração de projetos com metodologia Building Information Modeling – BIM. 
 A ata ficará com sua validade até 26/09/2025. 
 
 Considerando a necessidade de autorização para a aquisição, em se tratando de uma
licitação em Sistema de Registro de Preço, que a aquisição é futura e eventual, a distribuição da
Ata se dará para a Secretaria de Estado do Planejamento do Paraná (SEPL) e Secretaria de
Estado da Segurança Pública do Paraná (SESP/PR), nas seguintes quantidades: 

 
De acordo com o art. 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços é

o documento vinculativo, obrigacional e com eficácia de compromisso, celebrado entre a
Administração Pública e o fornecedor ou prestador de serviços, para a aquisição futura de bens ou
a contratação futura de serviços, de acordo com as condições estabelecidas em um procedimento
licitatório prévio. 
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Fica, assim, vedada a aquisição pelos demais órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, direta, autárquica e fundacional do Estado do Paraná, sem a prévia
deliberação da Casa Civil e da Secretaria de Estado do Planejamento do Paraná (SEPL), sob
pena de terem seus contratos anulados e invalidados. 
 

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO 
  

Para a instrução do processo de compra ou contratação de serviços, disponibilizamos a
seguinte documentação no Sistema de Gestão de Materiais e Serviços - GMS: Edital, Ata de Sessão
Pública, Homologação, Ata de Registro de Preços e as respectivas publicações. 

Ressaltamos que a guarda do processo finalizado é de responsabilidade do Decon, não
sendo permitido seu trâmite externo. Dessa forma, qualquer documentação que o órgão necessite
e que não esteja publicado no Portal da Transparência (www.transparencia.pr.gov.br), deverá ser
solicitado ao Decon através do e-mail decondiretoria@seap.pr.gov.br. 

 

5. DAS DEMAIS OBSERVAÇÕES A SEREM SEGUIDAS PELOS PARTICIPANTES 
 
O participante deverá, obrigatoriamente: 

a) Solicitar e emitir a ordem de compra/serviço ou contrato por meio do sistema GMS, para
fins de controle e registro do quantitativo adquirido/contratado; 

b) atentar para o contido na Lei Estadual nº 10.086/2022, referente à logística reversa -
Compra Inteligente Sustentável; 

c) no momento do recebimento do produto, seguir as orientações do Decon, inseridas no
Aviso nº 035/20201; 

d) observar que a publicidade da licitação ocorreu conforme a Lei 14.133/2021. 
 

 
 
Curitiba, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Wellington Dias de Paula 
Chefe do Decon 

assinado eletronicamente 

Andrea Ferreira de Camargo 
Chefe de Divisão - Decon/DAA
assinado eletronicamente 

                                                 
1 Disponível em: http://www.administracao.pr.gov.br/ComprasAvisos 
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